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LEI NO 1 093, D:I� 6 DE MAIO DE 1 964.-

, .. na nova redaçao ao Artigo lQ da Lei 
nQ 424, de 7-6-1956.-

O PREFEITO DO MUHICf PIO DE ASSIS: 

I...�. "-·-

Faço saber que a ctmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte leia 
Artigo lg - O Artigo lo da Lei no 424, de 7-6-1956 passa a ter a se

guinte redaç:ão: 
".irt.1a - Fi.cam isentos de pagamento da taxa de calçamea 

to, os imóveis pertencentes a instituições de 
c11tráter religioso, cívico e filantrópico, que 
te1nham por finalidade promover o bem estar ger• 
dil humanidade, d.ltsde que ofereçam provas, no 

nd�nimo de uma dessas qualidades". 

Artigo 2a - É mantido setm qualquer alteração o § Único do mesmo ar
tigo. 

Artigo 30 - Esta lei en1;rará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as Clisposições

/
�-eo�rio. 

Prefeitura Munieip1ll de Assis, Elll 6 d"'maio de 1 96à.-
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-----xuclydes Nl� 
D:tre1�or do Dep ar�;�to de .Administração 

Publicada no Departamento de A<jministração da Prefeitura, em 6 
de maio de 1 964.- -���-r'�c_r�C:f/-

-·---- Euclydes Ncrb11e 
D1re·tor do Departamento de .Administração. 
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